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PARECER N.° 451 /2017 

1. Direito Administrativo. 2. Contrato 

Administrativo. 3. Contrato de Apoio com 

Fundação com base no art. 1°. da Lei n°. 

8.958/1994. 4. Contrafação direta com 

fundamento no art. 24. XIII, da Lei n°. 

8.666/93. Possibilidade. 

Magnifico Reitor, 

Vieram os autos a esta Procuradoria para que fosse proferida 
manifestação acerca do Termo do Dispensa de Licitação de Os. 226 e da 
Minuta de Contrato de fis. 227/237 a ser firmado com a entidade de apoio 

Fundação de Apoio FEST para gerenciamento e apoio ao Projeto de 

Desenvolvimento Institucional referido as lis. 227, cláusula primeira da minuta 

(Cursos UAB). 
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O projeto de desenvolvimento institucional a ser apoiado foi aprovado 

pela Reitoria (fls. 204) e foi devidamente registrado (fls. 205). 

Na minuta de contrato está claro que os recursos ingressarão 
diretamente na conta única da Universidade. 

Como se sabe, é possível a contrafação de uma Fundação de Apoio 

para gerenciamento de recursos financeiros de projetos de desenvolvimento 

institucional, â luz do que dispõe o art. 1° da Lei n. 8.958/1994 e a Decisão n°. 
655/2

002 do Plenário do TCU e, em especial, o art. 10 do Decreto n°. 
7.423/2010. 

Art. 1 A caracterização das fundações a que se refere 
art. 1° da Lei n° 8.958 de 20 de dezembro de 1994, 

como fundação de apoio a Instituições Federais de 

Ensino Superior - IFES e demais Instituições Cientificas 

Tecnológicas - ICTs, é condicionada ao prévio registro 

credenciamento, por ato conjunto dos Ministérios da 

Educação e da Ciência e Tecnologia, nos termos do 

inciso III do art. 2I° da referida Lei e da regulamentação 

estabelecida por este Decreto. 

Parágrafo único. A fundação registrada e credenciada 

como fundação de apoio visa dar suporte a projetos de 

pesquisa, ensino e extensão e de desenvolvimento 
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Institucional,  cientifico e tecnológico de interesse das 

instituições apoiadas e, primordialmente, ao 

desenvolvimento da inovação e da pesquisa cientifica e 

tecnológica, criando condições mais propícias a que as 

instituições apoiadas estabeleçam relações com o 

ambiente externo. 

A contratação pode ser direta, isto tS, com dispensa de licitação, cem 

amparo no art. 24, inciso XIII, da Lei n°. 8.666/93: 

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida 

regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino 

ou do desenvolvimento institucional ou de instituição 

dedicada à recuperação social do preso, desde que a 

contratada detenha inquestionável reputação Ótico-

profissional e não tenha fins lucrativos' (Redação dada  
pela Lei n° 8-863. de 1994)  

O projeto não se enquadra nas vadações legais, in verbis: 

Lei 8.968/1994: 

á 3° É vedado o enquadramento no conceito de 
desenvolvimento institucional, quando financiadas com recursos 
repassados pelas IFES e demais ICTs as fundações de apoio, 
de: (Incluldo isola Lei n° 12.349 de 20101 
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I - atividades como manutenção predial ou infraestrutural, 
conservação, limpeza, vigilância, reparos, copeiragem, recepção, 
secretariado, serviços administrativos na área de informática, 
gráficos, reprográficos e de telefonia e demais atividades 
administrativas de rotina, bem como as respectivas expansões 
vegetativas, inclusive por meio do aumento no número total de 
neSSOat e (Incluído Dela Lei n°12.349 de 2010) 

II - outras tarefas que não estejam objetivamente definidas 
no Plano de Desenvolvimento Institucional da Instituição 
apoiada. ¡Incluído pela Lei n°12.349. de 2010)  

§ 42  É vedada a subcontratação total do objeto dos ajustes 
realizados peias IFES e demais ICTs com as fundações de 
apoio, com base no disposto nesta lei, bem como a 
subcontratação parcial que delegue a terceiros a execução do 
núcleo do objeto contratado. Ilncluldo Dela Lei n° 12.349 de 
20101 

§ 52  Os materiais e equipamentos adquiridos com recursos 
transferidos com fundamento no § 22  Integrarão o patrimônio da 
contratante, 1Incluido nela Lei n°12349 de 20101 

O pessoal contratado deve exercer atividades exclusivamente para 

execução do Projeto, vedada a sua utilização em serviços ordinários da 

Universidade. 

Justificativa de interesse institucional na contratação Se encontra as tis. 
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A minuta se encontra adequada às normas que regulam a matéria. 
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Ante o exposto, entendo que a contratação está amparada na legislação 

de regência, podendo ser realizada por meio de dispensa, cabendo frisar que 

os aspectos financeiros da planilha orçamentária obtiveram parecer favorável 

do DCC (fis. 238). 

Por fim, recomendo que na cláusula primeira selam mencionados 
expressamente os cursos de Ead Que fazem parte do proieto de 

Desenvolvimento Institucional que será apoiado pela FEST por melo do 
contrato. 

É esse o entendimento módico que submeto á apreciação de Vossa 
Magnificência. 

Vitória, 02 de agosto de 2017. 

Moio  ci  !abem pronuncramentoMIcko
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EneniNnbeese a seinixampeterne pene 
compilmento 
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